
EVOLUÇÃO DO ASSUNTO NAS LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2002  (Lei nº 10.266, de 24/07/2001) 
 

Art. 66. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União, 
relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico, pavimentação e habitação 
popular, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB – por m², 
divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção, por Unidade da Federação, acrescido 
de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB. 
 
Parágrafo único. Somente em condições especiais, devidamente justificadas, poderão os 
respectivos custos ultrapassar os limites fixados no caput deste artigo, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2003  (Lei nº 10.524, de 25/07/2002) 
 

Art. 93. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
orçamentos da União não poderão ser superiores a trinta por cento àqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
§1º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os respectivos custos 
ultrapassar o limite fixado no caput deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 
 
§2º A Caixa Econômica Federal promoverá a ampliação dos tipos de empreendimentos 
atualmente abrangidos pelo sistema, de modo a contemplar os principais tipos de obras 
públicas contratadas, em especial as obras de edificações, saneamento, rodoviárias, 
ferroviárias, barragens, irrigação e linhas de transmissão. 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2004 (Lei nº 10.707, de 30/07/2003) 
 

Art. 101. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
§1º (idem LDO 2003). 
 
§2º (idem LDO 2003). 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2005 (Lei nº 10.934, de 11/08/2004) 

 
Art. 105. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do 
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Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
§1º (idem LDO 2003). 
 
§2º A Caixa Econômica Federal promoverá, com base nas informações prestadas pelos 
órgãos públicos federais de cada setor, a ampliação dos tipos de empreendimentos 
atualmente abrangidos pelo sistema, de modo a contemplar os principais tipos de obras 
públicas contratadas, em especial as obras rodoviárias, ferroviárias, hidroviárias, 
portuárias, aeroportuárias e de edificações, saneamento, barragens, irrigação e linhas de 
transmissão. 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2006 (Lei nº 11.178/2005, de 22/09/2005) 

 
Art. 112. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal, que deverá disponibilizar tais informações na internet. 
 
§1º  (idem LDO 2005) 
 
§2º  (idem LDO 2005 ) 
 
§3º Nos casos ainda não abrangidos pelo Sistema, poderá ser usado, em substituição ao 
SINAPI, o custo unitário básico – CUB. 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2007 (Lei nº 11.439, de 29/12/2006) 
 

Art. 115.  Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
Orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal, que deverá disponibilizar tais informações na internet. 
 
§1º (idem LDO 2006 ) 
 
§2º (idem LDO 2006 ) 
 
§3º (idem LDO 2006 ) 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2008 (Lei nº 11.514, de 13/08/2007) 
 

Art. 115. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido 
pela Caixa Econômica Federal, que deverá disponibilizar tais informações na internet. 
 
§1º (idem LDO 2007 ). 
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§2º (idem LDO 2007 ). 
 
§3º Nos casos ainda não abrangidos pelo SINAPI, poderá ser usado, em substituição a esse 
Sistema, o Custo Unitário Básico - CUB, divulgado pelo Sindicato da Indústria da 
Construção Civil. 
 
§4º As informações de que trata o § 2º deste artigo serão encaminhadas à Caixa 
Econômica Federal até o mês de junho. 
 
§5º A Fundação Nacional de Saúde poderá utilizar sistema de custos próprio, baseado em 
coletas regionais periódicas, os quais serão informados à Caixa Econômica Federal para 
inclusão no SINAPI. 
 

  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2009 (Lei nº 11.768, de 14/08/2008) 

 
Art. 109. O custo global de obras e serviços executados com recursos dos orçamentos da 
União será obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços iguais ou menores 
que a mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil (SINAPI), mantido e divulgado, na internet, pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
§1º Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 
poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, incorporando-se às 
composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI. 
 
§2º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pela autoridade 
competente, poderão os respectivos custos unitários exceder o limite fixado no caput deste 
artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 
 
§3º O órgão ou a entidade que aprovar tabela de custos unitários, nos termos do § 1º 
deste artigo, deverá divulgá-los pela internet e encaminhá-los à Caixa Econômica 
Federal. 
 
§4º (VETADO) 
 
§5º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei no 8.666, de 
1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica e 
declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias, quanto à compatibilidade dos 
quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do 
projeto de engenharia e os custos do SINAPI. 
 
§6º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do SINAPI não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
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 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2010 (Lei nº 12.017, de 12/08/2009) 
 
Art. 112. O custo global de obras e serviços contratados e executados com recursos dos 
orçamentos da União será obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços 
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa 
Econômica Federal, e, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de 
Custos de Obras Rodoviárias – SICRO. 
 
§ 1º Em obras cujo valor total contratado não supere o limite para Tomada de Preços, 
será admitida variação máxima de 20% (vinte por cento) sobre os custos unitários de que 
trata o caput deste artigo, por item, desde que o custo global orçado fique abaixo do custo 
global calculado pela mediana do SINAPI. 
 
§ 2º Nos casos em que o SINAPI e o SICRO não oferecerem custos unitários de insumos ou 
serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, incorporando-se às 
composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI e do SICRO. 
 
§ 3º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os respectivos custos unitários exceder limite fixado 
no caput e § 1º deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo. 
 
§ 4º O órgão ou a entidade que aprovar tabela de custos unitários, nos termos do § 2º 
deste artigo, deverá divulgá-los pela internet e encaminhá-los à Caixa Econômica Federal. 
 
§ 5º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 
1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica e 
declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias, quanto à compatibilidade dos 
quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do 
projeto de engenharia e os custos do SINAPI, nos termos deste artigo. 
 
§ 6º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do SINAPI ou do SICRO não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
 
§ 7º Serão adotadas na elaboração dos orçamentos de referência os custos constantes das 
Tabelas SINAPI e SICRO locais e, subsidiariamente, as de maior abrangência. 
 
§ 8º O preço de referência das obras e serviços será aquele resultante da composição do 
custo unitário direto do SINAPI e do SICRO, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas – BDI incidente, que deve estar demonstrado analiticamente na 
proposta do fornecedor. 
 
§ 10º O disposto neste artigo não obriga o licitante vencedor a adotar custos unitários 
ofertados pelo licitante vencido. 
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 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011 (Lei nº 12.309, de 09/08/2010) 
 
Art. 127. O custo global de obras e serviços de engenharia contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários 
de insumos ou serviços, previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 
SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal, e, no caso de 
obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias – SICRO, 
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil. 
 
§ 1º O disposto neste artigo não impede que a Administração Federal desenvolva 
sistemas de referência de preços, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção 
daqueles de que trata o caput, devendo sua necessidade ser demonstrada por justificação 
técnica elaborada pelo órgão mantenedor do novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e divulgado pela internet. 
 
§ 2º Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados neste 
artigo, o custo será apurado por meio de pesquisa de mercado e justificado pela 
Administração. 
 
§ 3º Na elaboração dos orçamentos de referência, serão adotadas variações locais dos 
custos, desde que constantes do sistema de referência utilizado. 
 
§ 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 
1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas 
planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do 
sistema de referência, nos termos deste artigo. 
 
§ 5º Ressalvado o regime de empreitada por preço global de que trata o art. 6º, inciso 
VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 1993: 
 
I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado não poderá ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 
 
II - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos unitários ofertados pelo 
licitante vencido; e 
 
III - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da licitação 
exceder o limite fixado no caput e § 1º deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle interno e externo. 
 
§ 6º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global, previsto no art. 6º, 
inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 1993, devem ser observadas as seguintes 
disposições: 
 
I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles fixados no caput deste artigo, desde que o preço 
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global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 
contrato, observado o § 7º desse artigo, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado, assegurado ao controle interno e externo o acesso 
irrestrito a essas informações para fins de verificação da observância deste inciso; 
 
II - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, 
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 
preço; 
 
III - mantidos os critérios estabelecidos no caput deste artigo, deverá constar do edital e do 
contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto 
básico, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, 
mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela administração nos termos deste artigo e o valor global 
contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez formalizada a alteração 
contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização 
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital, assegurado ao 
controle interno e externo o acesso irrestrito a essas informações para fins de verificação 
da observância dos incisos I e IV deste parágrafo; e 
 
VI - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste parágrafo, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle interno e externo. 
 
§ 7º O preço de referência das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 
composição do custo unitário direto do sistema utilizado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, evidenciando em sua composição, no mínimo: 
 
I - taxa de rateio da administração central; 
 
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado; 
 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 
 
IV - taxa de lucro. 

  
  



 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2012 (Lei nº 12.465, de 12/08/2011) 
 
Art. 125. O custo global de obras e serviços de engenharia contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários, 
previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, 
na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e serviços 
rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os 
itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 
de construção civil. 
 
§ 1º O disposto neste artigo não impede que a Administração Federal desenvolva sistemas 
de referência de preços, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção daqueles de 
que trata o caput deste artigo, devendo sua necessidade ser demonstrada por justificação 
técnica elaborada pelo órgão mantenedor do novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e divulgado pela internet. 
 
§ 2º Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados neste 
artigo, o custo será apurado por meio de pesquisa de mercado, ajustado às especificidades 
do projeto e justificado pela Administração. 
 
§ 3º Na elaboração dos orçamentos de referência, serão adotadas variações locais dos 
custos, quando constantes do sistema de referência utilizado e, caso não estejam 
previstas neste, poderão ser realizados ajustes em função das variações locais, 
devidamente justificados pela Administração. 
 
§ 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de 
responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis 
com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 
 
§ 5º Ressalvado o regime de empreitada por preço global de que trata o art. 6º, inciso VIII, 
alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 
I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado não poderá ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 
 
II - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos unitários ofertados pelo 
licitante vencido; e 
 
III - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da licitação 
exceder o limite fixado no caput e § 1º deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle interno e externo. 
 
§ 6º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global, previsto no art. 6º, 
inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, devem ser observadas as 
seguintes disposições: 
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I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles fixados no caput deste artigo, desde que o preço 
global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 
contrato, observado o § 7o desse artigo, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado, assegurado ao controle interno e externo o acesso 
irrestrito a essas informações para fins de verificação da observância deste inciso; 
 
II - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, 
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 
preço; 
 
III - mantidos os critérios estabelecidos no caput deste artigo, deverá constar do edital e do 
contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto 
básico, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, 
mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela Administração nos termos deste artigo e o valor global 
contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez formalizada a alteração 
contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização 
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital, assegurado ao 
controle interno e externo o acesso irrestrito a essas informações para fins de verificação 
da observância dos incisos I e IV deste parágrafo; e 
 
VI - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste parágrafo, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle interno e externo. 
 
§ 7º O preço de referência das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 
composição do custo unitário direto do sistema utilizado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, evidenciando em sua composição, no mínimo: 
 
I - taxa de rateio da administração central; 
 
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado; 
 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 
 
IV - taxa de lucro. 

  



  
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013 (Lei nº 12.708, de 17/08/2012) 

 
Art. 102.  O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e executados 
com recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos 
unitários, previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no 
Sistema Nacional  de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e 
divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e 
serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, 
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil. 
 
§ 1o  O disposto neste artigo não impede que a administração federal desenvolva sistemas 
de referência de custos, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção daqueles de 
que trata o caput, incorporando-se às composições de custo unitário desses sistemas, 
sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI e do SICRO, devendo sua 
necessidade ser demonstrada por justificação técnica elaborada pelo órgão mantenedor do 
novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e divulgado pela internet. 
 
§ 2o No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no caput deste 
artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  
 
§ 3o  Na elaboração dos orçamentos-base, os órgãos e entidades da administração pública 
federal poderão considerar especificidades locais ou de projetos na elaboração das 
respectivas composições de custos unitários, desde que demonstrada, em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado, a pertinência dos ajustes para obras ou serviços de 
engenharia a ser orçada. 
 
§ 4o  Deverá constar do projeto básico a que se refere o inciso IX do caput do art. 6o da Lei 
no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade 
técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os 
custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.  
 
§ 5o  Ressalvado o regime de empreitada por preço global de que trata a alínea “a” do 
inciso VIII do caput do art. 6º da Lei no 8.666, de 1993: 
 
I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço obtido a partir dos 
custos unitários do sistema de referência utilizado não poderá ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária; 
 
II - em casos excepcionais e devidamente justificados, a diferença a que se refere o inciso I 
deste parágrafo poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante à da segunda colocada na licitação e a observância, nos custos unitários 
dos aditivos contratuais, dos limites estabelecidos no caput para os custos unitários de 
referência; 
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III - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos unitários ofertados pelo 
licitante vencido; e 
 
IV - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da licitação 
exceder o limite fixado no caput e § 1o, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle 
interno e externo. 
 
§ 6o  No caso de adoção do regime de empreitada por preço global, previsto no art. 6º, 
inciso VIII, alínea “a”, da Lei no 8.666, de 1993, devem ser observadas as seguintes 
disposições: 
 
I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser 
utilizados  custos unitários diferentes daqueles fixados no caput, desde que o preço global 
orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, 
observado o § 7o, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência 
utilizado, assegurado ao controle interno e externo o acesso irrestrito a essas informações 
para fins de verificação da observância deste inciso; 
 
II - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, 
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 
preço; 
 
III - mantidos os critérios estabelecidos no caput, deverá constar do edital e do contrato 
cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto básico, 
sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da 
Lei no 8.666, de 1993; 
 
IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, 
mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela administração nos termos deste artigo e o valor global 
contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1º, da Lei no 8.666, de 1993;  
 
V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez formalizada a alteração 
contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização 
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital, assegurado ao 
controle interno e externo o acesso irrestrito a essas informações para fins de verificação 
da observância dos incisos I e IV deste parágrafo; e 
 
VI - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste parágrafo, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle interno e externo. 
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§ 7o  O preço de referência das obras e dos serviços de engenharia será aquele resultante 
da composição do custo unitário direto do sistema utilizado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, evidenciando em sua composição, no mínimo: 
 
I - taxa de rateio da administração central; 
 
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado; 
 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 
 
IV - taxa de lucro.  
§ 8o  Entende-se por composições de custos unitários correspondentes, às quais se refere 
o caput, aquelas que apresentem descrição semelhante a do serviço a ser executado, 
com discriminação dos insumos empregados, quantitativos e coeficientes aplicados. 
  
§ 9o  (VETADO).  
 
§ 10.  Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 
licitação, quando exigível nos termos da legislação em vigor, os materiais e 
equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço 
global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa 
aplicável aos demais itens.  
 
§ 11.  No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o 
contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou 
que tenham projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados 
como itens de fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o 
BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, 
excetuando-se a regra prevista no parágrafo anterior.  
 
§ 12.  (VETADO).  

  
  
 


